
; Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA 
     

  

     

  

E iso, E àá 

MIGUEL PEREIRA 
  

DELIDERAçÇÃO Nº 43208 27 ms OUTUBRO me à 967: 

A CADA MNIOHPAS DE ELOUES, PREIRA, DEORIEA E 1 SANSIGMO A 

Arte) - Ficam amiladas no Orçamento vigente, os saldos na im- 
portência de Ferê 13.700,00 (ireze mil o setecentos cruzeiros novos) 

das seguintes verbass 

FoloÃçÃo09 = Fesenda-Serviços Auxiliares .ocossTerÊ 2.500,00 

3oL0 400,09 » Pagenda-Sexviços Aunilicres sccses 1.000,60 

| 3oLo1c1cfl -- Educação-Serviços Auxiliares .ssos 3.000,00 
Er $o1o200073 - Acnistência & Nate e à Infência .e 10000,00 

| 40161,0,95 Sorms * Serviços PÚDISCOS ecssuess Ra 7.10 .0) 

Potal seseverresesnsscossasss TUTS 150 750,00 

Arto 29) « Pics guplenontadas no Crçenento vigênte, as seguia 
tes verbas na importência do Bust 13.700,00 (Treze mil e sutecentos / 

omsetros novos), cssim discriminadas: 

Fole 1c1.03 — Gorôrmo do Hunicípio «scossecHCrÊ 200,00 
Tolo 300005 » Govémo do lmicípio sesesese 1.000,00 
Febe1l01000 = Secretaria da Prefeitura ceve . 500,00 

$.1,8.2.49 - Serviço Rodoviária Municipal, 7.000,00 

3,1020049 = Serviço Rodoviário Nunicipale 2.000,00 
q ape nad es 

Total .ccosccesesso css sos CTÊ 13.700,00 

Arte 3º) - À presente Deliberação entrará em vigor na data de 
sua públicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura lúmicipal de Miguel Pereira, 

em, /* de quo. do 1 96. 

- Prefeito limicipal -


